
Código da Oferta: OE202401/0627
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Organismo Câmara Municipal de Coimbra
Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 1ºgrau
Área de Actuação: Departamento de Polícia Municipal

Remuneração: 3207,91
Sumplemento Mensal: 334.19 EUR

Conteúdo Funcional:

Traduz-se no exercício das competências definidas no artigo 15.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, no âmbito das atribuições cometidas à respetiva 
unidade orgânica, nos termos previstos no artigo 17.º do Regulamento de 
Organização dos Serviços da Câmara Municipal de Coimbra, publicitado através 
do Despacho n.º 13219/2022, publicado na II Série do Diário da República, n.º 
219, de 14 de novembro de 2022, nomeadamente: 
1. Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos municipais e da aplicação das 
normas legais, designadamente, nos domínios do urbanismo, da construção, da 
defesa e proteção da natureza e do ambiente, do património cultural e dos 
recursos cinegéticos;
2. Fiscalizar o cumprimento das normas de estacionamento de veículos e de 
circulação rodoviário, incluindo a participação de acidentes de viação que não 
envolvam procedimento criminal;
3. Assegurar a execução coerciva, nos termos da lei, dos atos administrativos da 
competência dos órgãos municipais;
4. Adotar as providências organizativas apropriadas aquando da realização de 
eventos na via pública que impliquem restrições à circulação em coordenação 
com as forças de segurança competentes, quando necessário;
5. Assegurar a detenção e entrega imediata, a autoridade judicial ou a entidade 
policial, de suspeitos de crime punível com pena de prisão, em caso de flagrante 
delito, nos termos da lei processual penal;
6. Denunciar os crimes de que tiveram conhecimento no exercício das suas 
funções, e por causa delas, e competente levantamento de auto, bem como a 
prática dos atos cautelares necessários e urgentes para assegurar os meios de 
prova, nos termos da lei processual penal, até à chegada do órgão de polícia 
criminal competente;
7. Elaborar autos de notícia, autos de contraordenação ou transgressão por 
infrações a normas regulamentares municipais;
8. Elaborar autos de notícia, com remessa à autoridade competente, por 
infrações cuja fiscalização não seja da competência do Município;
9. Instrução dos processos de contraordenação e transgressão da respetiva 
competência;
10. Desenvolver ações de polícia ambiental;
11. Desenvolver ações de polícia mortuária;
12. Garantir o cumprimento das leis e regulamentos que envolvam competências 
municipais de fiscalização;
13. Executar comunicações, notificações e pedidos de averiguações por ordem 
das autoridades judiciárias;
14. Proceder ao controlo regular e preventivo nos diversos domínios de 
utilização, ocupação e uso do território municipal, de forma a detetar situações 
irregulares e infrações;
15. Proceder à execução de mandatos;
16. Detetar e informar sobre anomalias e situações que careçam de intervenção 
pelos serviços municipais, nomeadamente no espaço público;
17. Assegurar a abertura, encerramento e vigilância do edifício dos Paços do 
Município.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação: Licenciatura

Detalhe de Oferta de Emprego
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Apresentação de Candidaturas

Local: https://recrutamento.cm-coimbra.pt/

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Coimbra

1 Praça 8 de Maio Coimbra 3000300 
COIMBRA

Coimbra                
                

Coimbra                
                

Total Postos de Trabalho: 1

Perfil:

Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, aplicável à Administração Local pela Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, atualizada, os candidatos deverão ser trabalhadores 
em funções públicas contratados ou designados por tempo indeterminado, 
licenciados, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direção, coordenação e controlo que reúnam seis anos de experiência 
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura.
Competências: orientação para resultados; liderança e gestão de pessoas; 
otimização de recursos; decisão; orientação para a inovação e mudança.

Métodos de Selecção a Utilizar:

De acordo com a ata n.º 1 de reunião do júri designado, disponível no site oficial 
da Câmara Municipal/Plataforma de Recrutamento, serão aplicados aos 
candidatos os seguintes métodos de seleção:
- AVALIAÇÃO CURRICULAR: Destinada analisar a qualificação dos candidatos 
para o exercício do cargo dirigente a prover, com base na análise dos respetivos 
currículos profissionais, onde serão considerados e ponderados as habilitações 
académicas, a formação profissional geral e específica, a experiência profissional 
geral e específica e a experiência profissional como dirigente.
Neste método de seleção apenas serão consideradas e ponderadas as 
habilitações académicas, a experiência profissional e as iniciativas formativas que 
se encontrem devidamente comprovadas.
- ENTREVISTA PÚBLICA DE SELEÇÃO: Destinada a avaliar as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, de acordo com o perfil exigido, mediante 
a avaliação dos seguintes parâmetros: capacidade de orientação para resultados, 
de planeamento e organização; capacidade de liderança e de gestão de pessoas; 
visão estratégica, capacidade de análise da informação e sentido crítico; 
responsabilidade e compromisso com o serviço; conhecimentos especializados e 
qualidade da experiência profissional; capacidade de expressão e de 
comunicação. No presente método de seleção o candidato será avaliado em 
função dos requisitos evidenciados, mediante a análise das respostas dadas 
durante a entrevista realizada.
- A seleção do candidato será efetuada pelo júri em função dos resultados 
obtidos na avaliação curricular e na entrevista pública de seleção, sendo 
fundamentada com base no resultando da média aritmética simples das 
classificações obtidas em cada um dos métodos de seleção.

Composição do Júri:

Presidente do Júri: Superintendente António Manuel Leitão da Silva, Comandante 
da Polícia Municipal do Porto;
Vogais Efetivos: Superintendente Rui Filipe Resende Melo Coelho de Moura, 
Diretor do Departamento de Sistemas de Informação e Comunicação da Direção 
Nacional da Polícia de Segurança Pública; e Dr. Nelson José Pires Antunes, 
Coordenador do Serviço Municipal de Proteção Civil da Câmara Municipal de 
Coimbra.
Vogais Suplentes: Dr.ª Ana Maria Rodrigues Malho, Diretora do Departamento 
de Gestão Urbanística da Câmara Municipal de Coimbra; e Dr.ª Elsa Catarina dos 
Santos Marques, Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Coimbra.

Requisitos Legais de Provimento: B - Os constantes no artigo 12º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.
Requisitos de Nacionalidade: Não

Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 
Social:

II Série do Diário da República n.º 15, de 22/01/2024; Edição do Jornal de Notícias de 
17/01/2024
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Formalização da Candidatura: As candidaturas decorrem pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data da publicação de 
Oferta de Emprego na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e deverão ser efetuadas 
em suporte eletrónico, através do preenchimento e submissão do formulário disponível em 
https://recrutamento.cm-coimbra.pt/, acompanhados da seguinte documentação: 
a) Curriculum profissional detalhado, devidamente esclarecedor quanto à evolução do 
percurso académico, da formação e da experiência profissionais detidas pelo candidato
b) Fotocópia dos documentos comprovativos da formação e da experiência profissionais 
relevantes para o exercício do cargo a concurso;
c) Fotocópia do certificado de habilitações académicas ou outro documento idóneo.
d) Declaração atualizada, emitida pelo serviço ou organismo a que o candidato se encontre 
vinculado, da qual resulte a natureza do vínculo de emprego público, da carreira/categoria 
em que se encontra integrado, bem como da antiguidade na carreira/categoria.
Os candidatos que sejam trabalhadores da Câmara Municipal de Coimbra estão dispensados 
de apresentar a declaração referida na alínea d). Relativamente aos documentos referidos 
nas alíneas b) e c), aqueles candidatos estão igualmente dispensados da sua apresentação, 
desde que os mesmos constem do respetivo processo individual.
Só serão considerados, para efeitos da aplicação dos métodos de seleção, os documentos 
comprovativos da formação e da experiência profissionais, desde que os mesmos sejam 
entregues até ao fim do prazo estabelecido para a apresentação de candidaturas.
O incumprimento do prazo e da forma de apresentação da candidatura, bem como a falta da 
documentação exigida, determinará a exclusão do candidato.

Contacto: 239857500

Data de Publicação 2024-01-22
Data Limite: 2024-02-05

Observações Gerais: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.
Nos termos previstos nos n.ºs 6 e 7 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
atual redação, não haverá lugar à ordenação final de candidatos, podendo o júri considerar 
que nenhum dos candidatos reúne condições para ser designado. Considerando o 
preceituado no n.º 13.º do mencionado artigo 21.º, não haverá lugar à audiência dos 
interessados.
Os candidatos devem reunir os requisitos exigidos até à data limite para apresentação de 
candidaturas, sob pena de exclusão.
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